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PROJETO DE LEI N° 008, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

"Altera artigo da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 

1899, de 26 de junho de 2020, a fim de melhor 

adequá-la e permitir maior transparência, conforme 

especifica" 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 
 

Art. 1° O art. 10, da Lei nº 1.899, de 26 de junho de 2020, acrescido do 

parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido: 

“Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais 

(Suplementares e Especiais) no exercício de 2021, conforme o entendimento da Lei 

4.320/64, Art. 43, o qual menciona: “A abertura dos créditos suplementares e especiais 

dependerá da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 

precedida de exposição justificativa”. 

Parágrafo único. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde 

que não comprometidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.” 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

R. P. e Cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal 
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